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Artigo 1o - As instituições financeiras. no âmbito do Estado de

São Paulo, ficam obrigadas a instalar sistema de filmagem e monitoramento

permanentes dentro dos chamados “Caixa Eletrônicos” e “24 Horas”, e

anda, manter pelo menos um vigilante durante todo o periodo de seu

funcionamento.

Artigo 2o - O equipamento de filmagem devera ser instalado

em local que garanta o sigilo da operação regular do cliente, ao mesmo

tempo em que possibihte a identificação de possiveis crimunosos.

Artigo 3o - Competirã à Secretana de Estado da Segurança

Pública fiscalizar as instituições financeiras no cumprimento no disposto

desta Lei.

Artigo 4o - As mstituições fmanceiras que não cumprirem o

disposto nesta Lei ficarão sujeitos às seguintes sanções: -
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HI - interdição do “Caixa Eletrômico” ou “24 Horas”.

Artigo 5o - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei,

dentro de 60 (sessenta dias).f
ã
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Artigo 6o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.



JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa estabelecer regras no âmbito do

Estado de São Paulo necessárias à segurança dos usuários dos serviços dos

chamados “Caixa Eletrônicos” ou “24 Horas”.

Este serviço foi em princípio oferecido aos clientes como

alternativa para facilitar a prestação de serviços das instituições financeiras,

porém o que vem acontecendoé um verdadeiro pânico aos seus usuários.

Atualmente, diversas quadrilhas de bandidos se especializaram

em assaltar pessoas, principalmente as que estão em seus veículos. E a

primeira coisa que procuram de suas vítimas são os cartões magnéticos que

dão acesso aos “Caixas Eletrônicos” ou “24 Horas”.

Isso tem acontecido, pois as quadrilhas tem a certeza que não

encontrarão a segurança necessária para impedir de levar de suas vitimas o

dinheiro retirado desses “caixas”, através dos cartões de créditos roubados.

Precisamos dar um fim nessa impunidade que os criminosos

hoje encontram. É inadmissível que nos “Caixas Eletrônicos” não tenhamos

nenhum tipo de segurança que possa imbir a ação de marginais

Desta forma poderemos garantir o sigilo das operações

regulares do chente, assegurando maior tranquilidade aos mesmos e

possibilitando a polícia a identificação das pessoas que estão aterrorizando

os usuários dos Caixas Eletrônicos. Por esse motivo estamos apresentando

aos nobres pares o presente Projeto, esperando contar com seu acolhimento.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 78o a 82o Sessões Ordinárias (de

05/06/97 a 11/06/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 11/06/97.
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